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SUBERCENTRO — Cortiças, L.da, número de identificação fiscal 
502503351, Endereço: Rua das Meladas, N.º 105, Apartado 11, Mozelos, 
4536 -902 Mozelos, com sede na morada indicada.

Para Administrador Judicial é nomeada a pessoa adiante identificada, 
indicando -se o respectivo domicílio:

Dr. Armando Rocha Gonçalves, Endereço: Av. Combatentes da Grande 
Guerra, 386, 4200 -186 Porto

Tem ainda o administrador direito de acesso à sede e às ins-
talações empresariais do devedor e de proceder a quaisquer 
inspecções e a exames, designadamente dos elementos da sua 
contabilidade.

O devedor fica obrigado a fornecer -lhe todas as informações neces-
sárias ao desempenho das suas funções.

30 de Setembro de 2009. — A Juíza de Direito, Maria Margarida 
Castro Neves Carmezim. — O Oficial de Justiça, Luísa Bico.

302378025 

 4.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.º 7644/2009

Publicidade da decisão do encerramento nos autos de Insolvência 
n.º 1538/09.0TBVFR em que é Insolvente: Daniel José Sá Resende, 
Unipessoal Ldaso: 1538/09.0TBVFR.

Daniel José Sá Resende, Unipessoal, L.da, NIF — 504812033, Ende-
reço: Rua Pé de Arca — Lugar das Cavadas, Pigeiros, 4520-000 Santa 
Maria da Feira

É Administrador : Manuel Casimiro Duarte Bacalhau, Endereço: 
Com Domicilio Profissional  Na Av.ª da Liberdade,, N.º 635, 1.º esq.º, 
3700-166 S. Joao da Madeira

Ficam notificado todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por:insufi-
ciencia da massa Insolvente

Efeitos do encerramento: os previstos no art.º 233.º do CIRE. 

22 de Setembro de 2009. — A Juíza de Direito, Ana Catarina Amaral 
Furtado Oliveira. — O Oficial de Justiça,  Conceição Portal.

302339194 

 Anúncio n.º 7645/2009

Publicidade da prestação de contas 
nos autos de insolvência n.º 1605/09.0TBVFR -B, 

em que é insolvente: Garagem Martins L.da

A Dra Ana Maria Ferreira, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que 
são os credores e a insolvente Garagem Martins, L.da, NIF 501257977, 
Endereço: Lugar das Lavouras, Fornos, 4520 -000 Fornos, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

29 de Setembro de 2009. — A Juíza de Direito, Ana Maria 
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Conceição Portal.

302367633 

 3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA 
CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 7646/2009

Processo: 3319/09.1TBSTS  — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Requerente: Sardinha & Leite, S. A.
Devedor: Formas — Comércio de Móveis, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Santo Tirso, 3.º Juízo Cível de Santo Tirso, 

no dia 14-09-2009, às 12:30 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es):

Formas — Comércio de Móveis, L.da, NIF 504129210, Endereço: 
Zona Industrial de Várzea do Monte, Pav. 22, 4780-584 Santo Tirso, 
com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Fernando Amaro de Oliveira, Endereço: Zona Industrial Várzea do 

Monte, Pavilhão 22, 4780-584 Santo Tirso
Ana Maria Maia Pinheiro Oliveira, Endereço: Zona Industrial Várzea 

do Monte, Pavilhão 22, 4780-584 Santo Tirso a quem é fixado domicílio 
na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Domingos Lopes de Miranda, Endereço: Rua do Souto — Quinta da 
Bengada, São Faustino, 4815-374 Guimarães

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter PLENO [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, artigo 
128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 03-12-2009, pelas 10:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil ( alínea c do n.º 
2 do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
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da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

16 de Setembro de 2009. — O Juiz de Direito, Rui Barbedo. — O Ofi-
cial de Justiça, Laurentina Faria A. S. Ribeiro.

302318928 

 4.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTO TIRSO

Anúncio n.º 7647/2009

Processo: 3506/08.0TBSTS
Insolvência pessoa singular (Requerida)

Requerente: Carolina Maria Dias Queirós Granjo
Insolvente: António Ferreira da Silva e outro
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
Insolventes:
António Ferreira da Silva, nascido(a) em 29 -03 -1958, 

NIF — 125202148, Endereço: Rua D. Maria Pia, 127, Rebordões, 
4780 -000 Santo Tirso

Maria José Oliveira Torres Silva, nascido(a) em 12 -10 -1961, 
NIF — 136315127, Endereço: Rua D. Maria Pia, 127, Rebordões, 
4780 -000 Santo Tirso

Administrador de Insolvência: Francisco José Areias Duarte, Ende-
reço: Rua Duques de Barcelos, N.º 6 — 2.º Andar, Sala 3, Apartado 51, 
4750 -264 Barcelos

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da Massa Insolvente.

Efeitos do encerramento: o disposto no artigo 233.º do CIRE.
23 de Setembro de 2009. — O Juiz de Direito, Paulo Mota. — O 

Oficial de Justiça, Goreti Liquito.
302349181 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO 
DA MADEIRA

Anúncio n.º 7648/2009

Processo n.º 757/09.3TBSJM — Insolvência
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: Maria da Conceição da Silva Oliveira.
Insolvente: CEPHE — Centro Médico Preventivo, L.da

No Tribunal Judicial de São João da Madeira, 2.º Juízo de São João 
da Madeira, no dia 25 -09 -2009, às quinze horas e trinta minutos, foi 
proferida sentença de declaração de insolvência do(s) Devedor(es): CE-
PHE — Centro Médico Preventivo, L.da, NIF 508151198, Endereço: Rua 
João de Deus, N.º 155, Sala 21, Sjm, 3700 -000 S. João da Madeira.

É administrador único da devedora:
Cristiana Esteves Pereira Henriques, na Rua Joaquim José António 

Silva Carvalho, n.º 13, 3720 -370 Cucujães OAZ.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a Dra. Emília Manuela, 
advogada, com escritório na R. Jornal Correio da Feira, 11 -1.º, 4520 -234 
Santa Maria da Feira.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados, correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 
remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) Crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 -11 -2009, pelas 11:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

29 de Setembro de 2009. — O Juiz de Direito, Soares Vieira. — O 
Oficial de Justiça, Maria Georgina Reis Bastos.

302380593 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO 
DA MADEIRA

Anúncio n.º 7649/2009

Processo n.º 866/09.9TBSJM — Insolvência Pessoa
 Singular (Apresentação)

Insolventes: Rui Humberto Valente de Almeida e Estrela Maria Ro-
drigues Costa

No Tribunal Judicial de São João da Madeira, 3.º Juízo de São João 
da Madeira, no dia 21 -09 -2009, às 11H:20M:40S foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) Devedor(es):

Rui Humberto Valente de Almeida, Motorista de Veículos Ligeiros e 
Pesados, estado civil: Casado (regime: Comunhão de adquiridos),, NIF 
189668806, Endereço: Rua João Correia, n.º 168.º, 3.º Direito, 3700 -149 
S. João da Madeira

Estrela Maria Rodrigues Costa, estado civil: Casado (regime: Co-
munhão de adquiridos), NIF 191103845, Endereço: Rua João Correia, 
N.º 168, 3.º Dtº., 3700 -000 São João da Madeira foi fixada residência 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Manuel Reinaldo Mâncio da Costa, Endereço: Rua de Camões, 
218 — 2.º Sala 6, 4000 -138 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)




